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CREDITO TRIBUTARIO INEXISTENTE. COMPENSACAO INDEVIDA.
GLOSA.

E vedada a compensagdo de contribuicdes previdenciarias se ausentes os
atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensacdo de
contribui¢des previdenciarias com créditos ndo materialmente comprovados
sera objeto de glosa e consequente langamento tributdrio, revertendo ao
sujeito passivo o 6nus da prova em contrario.

AVISO PREVIO INDENIZADO.

Nao incide contribuicdo previdenciaria sobre as verbas pagas a titulo de 15
dias anteriores a concessdo de auxilio-doenga, sobre ao ter¢o constitucional
de férias indenizadas, sobre o adicional referente as férias gozadas e sobre a
rubrica aviso prévio indenizado, de acordo com decisdo proferida pela
Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica no julgamento de recursos
especiais, nos quais se discutia a incidéncia de contribuicdo patronal no
Regime Geral de Previdéncia Social. Os recursos foram submetidos ao
regime do artigo 543-C do Cddigo de Processo Civil (recurso repetitivo)

DECISOES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMATICA PREVISTA
PELOS ARTIGOS 543-B E 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria n°
256/2009), as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C do
Cdodigo de Processo Civil (Lei n° 5.869/73), deverao ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

MULTA ISOLADA. COMPROVACAO DA FALSIDADE DA
DECLARACAO.. INSTRUCAO DEFICIENTE DO PROCESSO.
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
 É vedada a compensação de contribuições previdenciárias se ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensação de contribuições previdenciárias com créditos não materialmente comprovados será objeto de glosa e consequente lançamento tributário, revertendo ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
 AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
 Não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de 15 dias anteriores à concessão de auxílio-doença, sobre ao terço constitucional de férias indenizadas, sobre o adicional referente às férias gozadas e sobre a rubrica aviso prévio indenizado, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento de recursos especiais, nos quais se discutia a incidência de contribuição patronal no Regime Geral de Previdência Social. Os recursos foram submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo)
 DECISÕES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMÁTICA PREVISTA PELOS ARTIGOS 543-B E 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
 Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256/2009), as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 MULTA ISOLADA. COMPROVAÇÃO DA FALSIDADE DA DECLARAÇÃO.. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO PROCESSO.
 A falsidade da declaração, a conduta dolosa do sujeito passivo tem que estar demonstrada no auto de infração para se subsimir ao tipo infracional previsto no art. 89, §10 da Lei nº 8.212/91.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir do lançamento a parcela referente à multa isolada e a glosa das compensações havidas sobre a rubrica "Aviso Prévio Indenizado", esta em função do que foi decidido pelo STJ no REsp 1.230.957, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), de reprodução obrigatória nos julgamentos do CARF, nos termos do art. 62-A, do seu Regimento Interno do CARF. 
  Fez sustentação oral: Alexandre Bassi Borzani OAB/DF 36458
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, André Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Leo Meirelles do Amaral.
 
  O presente processo engloba dois Autos de Infração de Obrigação Principal lavrados e cientificados ao sujeito passivo em 03/04/2013:
- AIOP DEBCAD n.º 51.021.322-7, referente à glosa de compensação efetuada pela autuada nas competências de 03/2009 a 07/2009. 
- AIOP DEBCAD n.º 51.033.229-3, referente à multa isolada por falsidade nas informações prestadas na GFIP, devido à compensação de valores inexistentes.
O relatório fiscal de fls. 14/19, diz que a autuada informou em GFIP compensações de contribuições previdenciárias, ao que foi formalmente intimada a demonstrar a origem dos recolhimentos indevidos. Primeiramente, disse que efetuou recolhimentos de SAT a maior, nas competências de 09/2008 e 10/2008, porque após a edição do Decreto n.º 6.042/97, quando sua alíquota foi reduzida para 2%, continuou recolhendo 3%. Apresentou planilha dos valores, mas o Fisco ao analisar constatou que se tratavam de competências estranhas ao débito, solicitando novamente esclarecimentos específicos, fls. 78, quanto às compensações informadas no período de 03/2009 a 07/2009.
O contribuinte se manifestou dizendo: �Em atendimento ao referido item, esclarece-se que os valores em questão possuem origem em valores pagos a maior em períodos anteriores�
Nova intimação para que fossem demonstrados os valores compensados, fls. 80/81, foi respondida com a solicitação de prorrogação de prazo para que a recorrente pudesse planilhar os valores declarados, que dizia referir-se a verbas indenizatórias pagas de 2004 a 2009, a título de: aviso prévio indenizado, adicionais de insalubridade, periculosidade e adicional noturno, 82/83.
Prorrogado o prazo e apresentada a planilha, fls. 86/90, novamente, o Fisco intimou o contribuinte agora a fornecer as informações em meio digital da Folha de Pagamento dos anos de 2007 a 2009, no leiaute previsto no MANAD, a fim de comprovar os valores pagos como Aviso Prévio, no período de 01/2005 a 12/2007. Aduz o relatório, que os valores apresentados na planilha de fls. 86/90, cujas rubricas são hora extra adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e adicional noturno estão corretamente lançados em GFIP.
Da análise dos elementos apresentados, Folha de Pagamento de 2005 a 2007, analisadas com as de 2008 e 2009, o Fisco concluiu que:
- as rubricas referente a Horas Extras c/50%, Horas Extras c/70%, Horas Extras c/80%, Horas Extras c/ 100%, Horas Extras c/150%, Insalubridade, Periculosidade, Adicional Noturno, estão incluídas na base de cálculo da contribuição previdenciária durante todo o período de 2005 a 2009 e devidamente recolhidas, estando correta a declaração em GFIP;
- a rubrica Aviso Prévio Indenizado está incluída de 2005 a 2008, apenas na base de cálculo do FGTS e a partir de 2009, também na base de cálculo da contribuição previdenciária e corretamente recolhida. Mas que de toda a forma, as compensações são indevidas, porquanto tais rubricas integram o salário de contribuição.
Aduz, o Relatório, que a inclusão aleatória de valores a serem compensados, por não haver meio de confirmação imediata, sendo necessária auditoria fiscal, é ato atentatório à boa-fé objetiva que deve permear o comportamento dos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária. Que houve uma simulação no instituto da compensação que levou a aplicação da multa isolada.
Após a impugnação, Acórdão de fls.314/320, julgou o lançamento procedente.
Inconformado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que os pagamentos objeto da compensação possuem caráter indenizatório, não sofrendo incidência da contribuição previdenciária;
que é ilegal e inconstitucional a ampliação do conteúdo da folha de salário para permitir contribuição sobre verbas indenizatórias;
discorre sobre a natureza indenizatória das rubricas horas extras, aviso prévio indenizado e dos adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno;
o não cabimento da multa isolada pela ausência de falsidade ou fraude e
a impossibilidade da cumulação da multa isolada com a multa de ofício.
Requer a reforma do Acórdão recorrido para reconhecer a improcedência do Auto de Infração, já que legítimos os créditos aproveitados e a inexigibilidade da multa isolada.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
Da análise dos autos é de se ver que a glosa promovida pelo Fisco se deu sobre as verbas Aviso Prévio Indenizado, Horas Extras e Adicionais Noturno, de Periculosidade e de Insalubridade, nas competências de 03/2209 a 07/2009.
A decisão recorrida traz que recorrente amparou seu direito à compensação em recolhimentos havidos sobre verbas que entendeu indenizatórias, mas que de acordo com a legislação são passíveis da incidência contributiva previdenciária, por se subsumirem ao conceito de salário de contribuição, insculpido no artigo 28 da Lei n.º 8.212/91:
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...)
Na esteira do raciocínio, vê-se que a matéria de ordem tributária é de interesse público, por isso é a lei que determina as hipóteses em que valores pagos aos empregados integram ou não o salário de contribuição, sendo que as excludentes do mesmo estão contidas no §9º, do citado artigo, onde não se incluem as verbas que a recorrente quer se eximir do recolhimento previdenciário:

(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
a)os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, Lei nº 9.528, de 10/12/97)
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
A recorrente limita-se a dizer que compensou verbas que entende indenizatórias. O relatório fiscal e todos os documentos que embasaram a auditoria fiscal demonstram que a ação fiscalizatória se deu para comprovar a licitude da compensação efetuada, e por isso foram solicitados, através de termos próprios, os documentos comprobatórios do real direito à compensação de valores relativos às contribuições sociais. 
Da análise dos documentos apresentados restou demonstrado que as verbas compensadas integram o salário de contribuição e haviam sido corretamente recolhidas pela recorrente, não havendo que se falar em compensação pelo recolhimento de valores indevidos.
É certo que o contribuinte pode se compensar de valores recolhidos indevidamente, mas é prioritário que exista o recolhimento indevido, o que não restou demonstrado pela autuada.
Portanto, correto o procedimento fiscal que glosou as compensações efetuadas pelo contribuinte com a única justificativa de serem verbas indenizatórias, à exceção da rubrica aviso prévio indenizado, porque compulsando o dispositivo legal que trata das exceções ao salário de contribuição e examinando as verbas tratadas pela recorrente como indevidas, deve ser observado,também,o que foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, quando os membros da Primeira Seção do Tribunal concluíram pela não incidência de contribuição previdenciária nos 15 dias anteriores à concessão de auxílio-doença, pela não incidência da contribuição previdenciária sobre ao terço constitucional de férias indenizadas, sobre o adicional referente às férias gozadas e sobre a rubrica aviso prévio indenizado.
Tal decisão foi proferida no julgamento de recursos especiais, nos quais se discutia a incidência de contribuição patronal no Regime Geral de Previdência Social e os recursos foram submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo)
Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256/2009), as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256/2009):
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Desta forma, é mister que sejam excluídos do lançamento as contribuições por ventura existentes sobre o aviso prévio indenizado.
Segue a ementa do REsp citado:
EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. O aresto embargado contém fundamentação suficiente para demonstrar que: (a)
"em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa)" ; (b) "o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011)" , de modo que "não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano" .
2. Cumpre registrar, com amparo em precedente desta Corte, que "a decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária" suscitada pela Fazenda Nacional � arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 (AgRg no REsp 1.248.585/MA, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 23.8.2011).
3. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição, merecem ser rejeitados os embargos de declaração opostos, sobretudo quando contêm elementos meramente impugnativos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

Quanto à manutenção da multa isolada no presente Auto de Infração de Obrigação Principal, entendo que de acordo com o contido no parágrafo 10, do artigo 89, da Lei n.º 8.212/91, a aplicação da multa isolada pressupõe a existência da compensação indevida aliada à comprovada falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. 
 É de se notar que, a compensação indevida de contribuições previdenciárias é tida apenas como inadimplemento de tributo, e não quer dizer que havendo compensação indevida, necessariamente, estará configurada a falsidade para, de forma ardilosa, ludibriar o fisco 
Para que se possa aplicar a multa isolada nos casos de compensação indevida, é essencial que reste demonstrada e comprovada a falsidade ou a fraude praticada pelo sujeito passivo, não basta apenas fazer menção à existência de compensação indevida.
No caso presente, o Relatório Fiscal para sustentar a aplicação da multa isolada, traz que a inclusão aleatória de valores a serem compensados, por não haver meio de confirmação imediata, sendo necessária auditoria fiscal, é ato atentatório à boa-fé objetiva que deve permear o comportamento dos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária. E, que houve uma simulação no instituto da compensação o que levou a aplicação da multa isolada.
No meu entendimento, o fisco não demonstrou a ocorrência de falsidade na declaração apresentada pelo sujeito passivo que ensejasse a aplicação da penalidade em evidência. Não restou configurada a fraude, que se consubstanciaria na inserção dolosa de dados falsos para ocultar as verdadeiras informações a serem prestadas. 
Pelo relato constante dos autos houve, sim, compensação indevida de valores, mas não está demonstrado que o contribuinte dolosamente, inseriu dados falsos na GFIP, estando consciente de que não havia direito creditório. A peça fiscal carece da comprovação do dolo.
Sobre o assunto, a Lei n.º 4.502/64, traz nos seus artigos 68, 71, 72 e 73:
Art. 68. A autoridade fixará a pena de multa partindo da pena básica estabelecida para a infração, como se atenuantes houvesse, só a majorando em razão das circunstâncias agravantes ou qualificativas provadas no processo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34/66) 
(...)§2º São circunstâncias qualificativas a sonegação, a fraude e o conluio. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34/66) 
(...)Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
Pela leitura dos dispositivos legais acima, tem-se que para configurar a ocorrência do tipo infracional previsto no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, é necessário o elemento subjetivo associado à conduta típica descrita na norma, ou seja, o contribuinte consciente de que não possui qualquer direito creditório, informa na GFIP compensação de contribuições previdenciárias a fim de evitar o recolhimento da exação devida. Entretanto, no caso em tela, o relato desta situação não se encontra na peça fiscal que apenas menciona as glosas efetuadas, dizendo que a conduta do sujeito passivo o sujeitou à majoração da multa por compensar valores integrantes do salário de contribuição.
Portanto, é de se ver que não restou comprovado nos autos que o recorrente tenha agido de forma dolosa ao informar em GFIP valores que entendia compensáveis. Ainda que a compensação tenha sido considerada indevida pelo fisco não há que se aplicar a multa isolada sem a cabal demonstração do dolo, da fraude cometida, para se subsumir ao disposto pelo artigo 89, §10º da Lei n.º 8.212/91:
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Alterado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 � DOU DE 4/12/2008
(...) 
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. Incluído pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 � DOU DE 4/12/2008
Por todo o exposto,
Voto pelo provimento parcial do recurso, para excluir do lançamento, a parcela referente à multa isolada e a rubrica aviso prévio indenizado deve ser excluída do salário de contribuição.


Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




A falsidade da declaracdo, a conduta dolosa do sujeito passivo tem que estar
demonstrada no auto de infragdo para se subsimir ao tipo infracional previsto
no art. 89, §10 da Lein® 8.212/91.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Acordaiii os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secao do Consciho Administrativo de Recursos Fiscais, Por unanimidade de votos em
dar provimento parcial ao recurso voluntario para excluir do lancamento a parcela referente a
multa isolada ¢ a glosa das compensagdes havidas sobre a rubrica "Aviso Prévio Indenizado",
esta em funcao do que foi decidido pelo STJ no REsp 1.230.957, submetido ao regime do
artigo 542-C do Codigo de Processo Civil (recurso repetitivo), de reprodugdo obrigatdria nos
julgamentos do CARF, nos termos do art. 62-A, do seu Regimento Interno do CARF.

Fez sustentacao oral: Alexandre Bassi Borzani OAB/DF 36458

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, André Luis Marsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Leo Meirelles do Amaral.
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Relatorio

O presente processo engloba dois Autos de Infracdo de Obrigagdo Principal
lavrados ¢ cientificados ao sujeito passivo em 03/04/2013:

- AIOP DEBCAD n.° 51.021.322-7, referente a glosa de compensac¢do
cfetuada pela autuada nas competéncias de 03/2009 a 07/2009.

- AIOP DEBCAD n.° 51.033.229-3, referente a multa isolada por falsidade
nas informagoes prestadas na GFIP, devido a compensagao de valores inexistentes.

O relatorio fiscal de fls. 14/19, diz que a autuada informou em GFIP
compensagodes de contribuicdes previdenciarias, ao que foi formalmente intimada a demonstrar
a origem dos recolhimentos indevidos. Primeiramente, disse que efetuou recolhimentos de
SAT a maior, nas competéncias de 09/2008 e 10/2008, porque apos a edi¢gdo do Decreto n.°
6.042/97, quando sua aliquota foi reduzida para 2%, continuou recolhendo 3%. Apresentou
planilha dos valores, mas o Fisco ao analisar constatou que se tratavam de competéncias
estranhas ao débito, solicitando novamente esclarecimentos especificos, fls. 78, quanto as
compensagodes informadas no periodo de 03/2009 a 07/2009.

O contribuinte se manifestou dizendo: “Em atendimento ao referido item,
esclarece-se que os valores em questdo possuem origem em valores pagos a maior em
periodos anteriores”

Nova intimagao para que fossem demonstrados os valores compensados, fls.
80/81, foi respondida com a solicitacdo de prorrogagdo de prazo para que a recorrente pudesse
planilhar os valores declarados, que dizia referir-se a verbas indenizatérias pagas de 2004 a
2009, a titulo de: aviso prévio indenizado, adicionais de insalubridade, periculosidade e
adicional noturno, 82/83.

Prorrogado o prazo e apresentada a planilha, fls. 86/90, novamente, o Fisco
intimou o contribuinte agora a fornecer as informagdes em meio digital da Folha de Pagamento
dos anos de 2007 a 2009, no leiaute previsto no MANAD, a fim de comprovar os valores pagos
como Aviso Prévio, no periodo de 01/2005 a 12/2007. Aduz o relatdrio, que os valores
apresentados na planilha de fls. 86/90, cujas rubricas sdo hora extra adicional de
insalubridade, adicional de periculosidade e adicional noturno estdo corretamente lancados
em GFIP.

Da analise dos elementos apresentados, Folha de Pagamento de 2005 a 2007,
analisadas com as de 2008 e 2009, o Fisco concluiu que:

- as rubricas referente a Horas Extras ¢/50%, Horas Extras ¢/70%, Horas
Extras ¢/80%, Horas Extras ¢/ 100%, Horas Extras ¢/150%, Insalubridade,
Periculosidade, Adicional Noturno, estdo incluidas na base de calculo da contribui¢ao
previdencidria durante todo o periodo de 2005 a 2009 e devidamente recolhidas, estando
correta a declaragdo em GFIP;



- a rubrica Aviso Prévio Indenizado esta incluida de 2005 a 2008, apenas na
base de céalculo do FGTS e a partir de 2009, também na base de célculo da contribuicao
previdencidria e corretamente recolhida. Mas que de toda a forma, as compensagdes sdo
indevidas, porquanto tais rubricas integram o salario de contribuigao.

Aduz, o Relatério, que a inclusdo aleatéria de valores a serem compensados,
por nao haver meio de confirmagao imediata, sendo necessaria auditoria fiscal, ¢ ato atentatorio
a boa-fé objetiva que deve permear o comportamento dos sujeitos ativo e passivo da obrigagdo
tributaria. Que houve uina simulagdo no instituto da compensacao que levou a aplicagao da
multa isolada.

ApoOs a impugnacdo, Acérdio de fls.314/320, julgou o langcamento
procedente.

Inconformado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntario, onde alega
em sintese:

a) que os pagamentos objeto da compensacdo possuem
carater indenizatério, ndo sofrendo incidéncia da
contribuicao previdencidria;

b) que ¢ ilegal e inconstitucional a ampliagdo do contetido
da folha de saldrio para permitir contribuicdo sobre
verbas indenizatorias;

c) discorre sobre a natureza indenizatoria das rubricas horas
extras, aviso prévio indenizado e dos adicionais de
insalubridade, periculosidade e noturno;

d) 0 ndo cabimento da multa isolada pela auséncia de
falsidade ou fraude e

e) a impossibilidade da cumulacdo da multa isolada com a
multa de oficio.

Requer a reforma do Acdrddo recorrido para reconhecer a improcedéncia do
Auto de Infragdo, ja que legitimos os créditos aproveitados e a inexigibilidade da multa isolada.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

Da anélise dos autos ¢ de se ver que a glosa promovida pelo Fisco se deu
sobre as verbas Aviso Prévio Indenizado, Horas Extras e Adicionais Noturno, de
Periculosidade e de Insalubridade, nas competéncias de 03/2209 a 07/2009.

A decisdo recorrida traz que recorrente amparou seu direito a compensagao
em recolhimentos havidos sobre verbas que entendeu indenizatorias, mas que de acordo com a
legislacdo sdo passiveis da incidéncia contributiva previdencidria, por se subsumirem ao
conceito de saldrio de contribui¢do, insculpido no artigo 28 da Lei n.° 8.212/91:

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lei n°9.528, de 10.12.97) (...)

Na esteira do raciocinio, vé-se que a matéria de ordem tributaria ¢ de
interesse publico, por isso ¢ a lei que determina as hipdteses em que valores pagos aos
empregados integram ou ndo o saldrio de contribuicdo, sendo que as excludentes do mesmo
estdo contidas no §9°, do citado artigo, onde ndo se incluem as verbas que a recorrente quer se
eximir do recolhimento previdenciario:

()

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

a)os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites legais,

salvo o salario-maternidade; (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de
1973;



¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n°® 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneragdo de férias de que trata o

art. 137 da Consolidagéo das Leis do Trabalho-CLT, (Redagio dada
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

e) as importancias: (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

i. previstas no inciso | do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias, (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

2. relativas a indeniza¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de

Garantia do Tempo de Servico-FGTS, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 479 da
CLT; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, Lei n° 9.528, de 10/12/97)

4. recebidas a titulo da indeniza¢do de que trata o art. 14 da Lei

n°® 5.889, de 8 de junho de 1973, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo, (incluido pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; (Incluido pela Lei n° 9.711, de 20/11/98)

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salario; (Incluido pela Lei n° 9.711,
de 20/11/98)

8. recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Incluido pela Lei
n°9.711, de 20/11/98)

9 recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei

n® 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Incluido pela Lei n° 9.711, de
20/11/98)

f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

g) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,

na forma do art. 470 da CLT, (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento) da remunera¢do mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;
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l) o abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Incluido
pela Lei n® 9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagcdo e
habitagdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo

estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluido pela Lei n° 9.528,
de 10/12/97)

n) a importancia paga ao empregado a titulo de
complementa¢do ao valor do auxilio-doenga, desde que este

direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

r) o valor correspondente a vestudrios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do

trabalho para prestagdo dos respectivos servi¢os; (Incluido pela Lei
n® 9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualificagdo
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela
empresa, desde que ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela
salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso
ao mesmo, (Redagio dada pela Lei n® 9.711, de 20/11/98)

u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo



com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Incluido pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Incluido
pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97)

A recorrente limita-se a dizer que compensou verbas que entende
indenizatérias. O relatorio fiscal e todos os documentos que embasaram a auditoria fiscal
demonstram que a acgdo fiscalizatéria se deu para comprovar a licitude da compensagdo
efetuada, ¢ por isso foram solicitados, através de termos proprios, os documentos
comprobatorios do real direito & compensacgdo de valores relativos as contribui¢des sociais.

Da analise dos documentos apresentados restou demonstrado que as verbas
compeiisadas integram o salario de contribui¢do e haviam sido corretamente recolhidas pela
recorrente, ndo havendo que se falar em compensagao pelo recolhimento de valores indevidos.

E certo que o contribuinte pode se compensar de valores recolhidos
indevidamente, mas ¢ prioritdrio que exista o recolhimento indevido, o que ndo restou
demonstrado pela autuada.

Portanto, correto o procedimento fiscal que glosou as compensacdes
efetuadas pelo contribuinte com a unica justificativa de serem verbas indenizatorias, a excegao
da rubrica aviso prévio indenizado, porque compulsando o dispositivo legal que trata das
excecdes ao salario de contribuicdo e examinando as verbas tratadas pela recorrente como
indevidas, deve ser observado,também,o que foi decidido pelo Superior Tribunal de Justica no
julgamento do REsp 1.230.957, quando os membros da Primeira Secao do Tribunal concluiram
pela ndo incidéncia de contribui¢do previdencidria nos 15 dias anteriores a concessdo de
auxilio-doenga, pela nao incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre ao tergo
constitucional de férias indenizadas, sobre o adicional referente as férias gozadas e sobre a
rubrica aviso prévio indenizado.

Tal decisdo foi proferida no julgamento de recursos especiais, nos quais se
discutia a incidéncia de contribui¢do patronal no Regime Geral de Previdéncia Social e os
recursos foram submetidos ao regime do artigo 543-C do Codigo de Processo Civil (recurso
repetitivo)

Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria n°
256/2009), as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C do Cdédigo de Processo Civil (Lei n® 5.869/73), deverao ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Regimento Interno do CARF (Portaria n°256/2009):

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.
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Desta forma, ¢ mister que sejam excluidos do lancamento as contribui¢des
por ventura existentes sobre o aviso prévio indenizado.

Segue a ementa do REsp citado:
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO NO
RECURSO  ESPECIAL. AUSENCIA DE  OMISSAO,
OBSCURIDADE ou CONTRADICAO. EMBARGOS
REJEITADOS.

1. O aresto embargado contéem fundamentagdo suficiente para
demonstrar que: (a)

"em relagdo ao adicional de férias concernente as férias
gozadas, tal importdncia possui natureza
indenizatoria/compensatoria, e ndo constitui ganho habitual do
empregado, razdo pela qual sobre ela ndo ¢ possivel a
incidéncia de contribui¢do previdenciaria (a cargo da empresa)”
; (b) "o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o
aviso preévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao
trabalhador que ndo fora alertado sobre a futura rescisdo
contratual com a antecedéncia minima estipulada na
Constituicdo Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011)", de modo que "ndo hd como se conferir a referida
verba o cardter remuneratorio pretendido pela Fazenda
Nacional, por ndo retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano” .

2. Cumpre registrar, com amparo em precedente desta Corte,
que "a decisdo sobre a ndo incidéncia da contribui¢do
previdencidria em comento ndo viola o principio da reserva de
plenario, haja vista que ela ndo pressupoe a declaracdo de
inconstitucionalidade da legislagdo previdenciaria” suscitada
pela Fazenda Nacional — arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 (AgRg
no REsp 1.248.585/MA, 1¢ Turma, Rel. Min. Benedito Gongalves,
DJede 23.8.2011).

3. Nado havendo omissdo, obscuridade ou contradicdo, merecem
ser rejeitados os embargos de declaragdo opostos, sobretudo
quando contém elementos meramente impugnativos.

4. Embargos de declaragao rejeitados.

Quanto a manutengdo da multa isolada no presente Auto de Infracdo de
Obrigacao Principal, entendo que de acordo com o contido no paragrafo 10, do artigo 89, da
Lei n.° 8.212/91, a aplicacdao da multa isolada pressupde a existéncia da compensagdo indevida
aliada a comprovada falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo.

E de se notar que, a compensacao indevida de contribui¢des previdenciarias
¢ tida apenas como inadimplemento de tributo, e ndo quer dizer que havendo compensagao



indevida, necessariamente, estard configurada a falsidade para, de forma ardilosa, ludibriar o
fisco

Para que se possa aplicar a multa isolada nos casos de compensacao indevida,
¢ essencial que reste demonstrada e comprovada a falsidade ou a fraude praticada pelo sujeito
passivo, ndo basta apenas fazer menc¢ao a existéncia de compensagao indevida.

No caso presente, o Relatorio Fiscal para sustentar a aplicagdo da multa
isolada, traz que a inclusao aleatoria de valores a serem compensados, por nao haver meio de
confirmacao imediata, sendo necessaria auditoria fiscal, ¢ ato atentatdrio a boa-fé objetiva que
deve permear 0 comportamento dos sujeitos ativo e passivo da obrigacdo tributaria. E, que
houve uma simulagdo no instituto da compensagao o que levou a aplicagao da multa isolada.

No meu entendimento, o fisco ndo demonstrou a ocorréncia de falsidade na
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo que ensejasse a aplicagdo da penalidade em
evidéncia. Nao restou configurada a fraude, que se consubstanciaria na insercdo dolosa de
dados falsos para ocultar as verdadeiras informacdes a serem prestadas.

Pelo relato constante dos autos houve, sim, compensagdo indevida de valores,
mas nao esta demonstrado que o contribuinte dolosamente, inseriu dados falsos na GFIP,
estando consciente de que ndo havia direito creditério. A pega fiscal carece da comprovagdo do
dolo.

Sobre o assunto, a Lei n.® 4.502/64, traz nos seus artigos 68, 71, 72 ¢ 73:

Art. 68. A autoridade fixara a pena de multa partindo da pena
basica estabelecida para a infracdo, como se atenuantes
houvesse, so a majorando em razdo das circunstincias
agravantes ou qualificativas provadas no processo. (Redagdo
dada pelo Decreto-Lei n° 34/66)

(...)$2° Sdo circunstancias qualificativas a sonegagdo, a fraude e
o conluio. (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n° 34/66)

(...)Art. 71. Sonegagdo é toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

1 - da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

1I - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagcdo tributdaria principal ou o crédito tributdario
correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.

Pela leitura dos dispositivos legais acima, tem-se que para configurar a
ocorréncia do tipo infracional previsto no §10 do art. 89 da Lei n° 8.212/91, é necessario o
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elemento subjetivo associado a conduta tipica descrita na norma, ou seja, o contribuinte
consciente de que ndo possui qualquer direito creditério, informa na GFIP compensacdo de
contribui¢des previdencidrias a fim de evitar o recolhimento da exagdo devida. Entretanto, no
caso em tela, o relato desta situacdo nao se encontra na peca fiscal que apenas menciona as
glosas efetuadas, dizendo que a conduta do sujeito passivo o sujeitou a majoracdo da multa por
compensar valores integrantes do salario de contribuicgao.

Portanto, ¢ de se ver que ndo restou comprovado nos autos que o recorrente
tenha agido de forma dolosa ao informar em GFIP valores que entendia compensaveis. Ainda
jue a compensagao tenha sido considerada indevida pelo fisco ndo hd que se aplicar a multa
isclada sem a cabal demonstracao do dolo, da fraude cometida, para se subsumir ao disposto
pelo artigo 89, §10° da Lei n.® 8.212/91:

Art. 89. As contribui¢oes sociais previstas nas alineas “a”, “b”
e “c” do pardgrafo unico do art. 11, as contribuicoes instituidas
a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a terceiros
somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipoteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil. Alterado pela MEDIDA PROVISORIA N° 449, DE 3 DE
DEZEMBRO DE 2008 — DOU DE 4/12/2008

()

$ 10. Na hipotese de compensagdo indevida, quando se
comprove falsidade da declara¢do apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 1996, aplicado em dobro, e tera como base de calculo

o valor total do débito indevidamente compensado. Incluido pela
MEDIDA PROVISORIA N° 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 — DOU DE
4/12/2008

Por todo o exposto,
Voto pelo provimento parcial do recurso, para excluir do langamento, a

parcela referente a multa isolada e a rubrica aviso prévio indenizado deve ser excluida do
salario de contribuicao.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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